
SEFAZ/MT
MANUAL DO USUÁRIO DO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS- CCI 

4.2.4 CADASTRAMENTO DE CANTEIROS DE OBRA

As inscrições de canteiros de obras serão temporárias pelo prazo de duração dos 

serviços, conforme contrato de execução da obra. 

     

Documentos  exigidos de empresas de Mato Grosso :

1. Inscrição no CCE/MT, relativo ao estabelecimento principal; 

2. Cópia do contrato de execução da obra de construção civil; 

3. FAC –  Eletrônica  e  Anexo  Único preenchidos  e  assinados  pelo  Contribuinte  e 

Contador;

4. DAR Aut  com  Taxa de Serviços Estadual recolhida.

 

Documentos  adicionais exigidos de empresas de outros Estados:

1. Cópia dos atos constitutivos da sociedade, ou da firma individual, registrados na 

Junta Comercial do Estado de  origem; 

2. Cópia do CIC/MF e do RG dos sócios, se pessoa jurídica cópia CNPJ;

3. DAR-1/AUT da tx serviços estaduais  recolhida;

4. FAC  -  Eletrônica  e  anexo  Único  preenchidos  e  assinados  pelo  contribuinte  e 

contador;

5. Cópia do Contrato de Execução da Obra.

      (§§ 1º e 2º do Art. 33 da Port. 114/2002)
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